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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO
DO CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA
SÍNDROME DE ANGELMAN

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA:

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual de
Conscientização da Síndrome de Angelman, a ser celebrado anualmente no dia 15 de fevereiro.

Art. 2º. O Dia Estadual de Conscientização da Síndrome de Angelman, tem como objetivos:

I - conscientizar a população sobre a referida síndrome, suas características, diagnóstico através de exame
genético e tratamentos disponíveis;

II - promover a inclusão social destas pessoas e elucidá-las sobre seus direitos;

III - combater o preconceito e o estigma contra as pessoas nestas condições;

IV - incentivar a pesquisa científica e a formação de profissionais especializados no atendimento das
pessoas com Síndrome de Angelman.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

Justificativa:
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A Síndrome de Angelman é uma condição genética rara, causada pela perda de função do gene UBE3A,
resultando em diversas deficiências neuropsicológicas. Entre os sintomas mais debilitantes, cerca de 80%
dos indivíduos afetados sofrem com crises epilépticas, um dos principais fatores de risco para a qualidade
de vida desses pacientes. A complexidade dessa síndrome, que inclui ainda atrasos no desenvolvimento
motor e cognitivo, exige um diagnóstico precoce para que o tratamento adequado possa ser iniciado,
minimizando os efeitos mais severos da doença. O diagnóstico precoce é crucial, uma vez que as
intervenções médicas e terapêuticas voltadas para o controle dos sintomas, como as crises epilépticas, a
reabilitação motora e o acompanhamento psicológico, podem proporcionar uma melhoria significativa na
qualidade de vida do paciente e de sua família. Contudo, o conhecimento acerca dessa síndrome é
limitado, tanto na sociedade quanto entre profissionais da saúde, o que contribui para a demora no
diagnóstico e, consequentemente, para a perda de oportunidades de intervenção precoce. Além disso, a
Síndrome de Angelman, por ser uma doença genética, envolve cuidados multidisciplinares, com a
necessidade de profissionais capacitados em diversas áreas, como neurologia, genética, fisioterapia e
terapia ocupacional. A conscientização pública sobre essa condição não apenas ajudaria a reduzir o
preconceito e o estigma social enfrentado por esses indivíduos e suas famílias, como também incentivaria
a formação de profissionais especializados e o desenvolvimento de pesquisas científicas voltadas para a
descoberta de novos tratamentos. A instituição do Dia Estadual de Conscientização da Síndrome de
Angelman, a ser celebrado no dia 15 de fevereiro, será uma ferramenta essencial para ampliar o
conhecimento da população sobre a síndrome e os direitos das pessoas afetadas por ela, bem como para
incentivar o diagnóstico precoce, a inclusão social e o apoio à pesquisa científica. As atividades
educativas propostas para as unidades de saúde e educação do Estado do Ceará contribuirão para o
engajamento da comunidade e para a criação de uma rede de suporte mais eficiente aos pacientes.
Portanto, é de extrema importância que o Estado do Ceará adote este Projeto de Lei, visando fortalecer a
rede de cuidados e assistência a pessoas com Síndrome de Angelman, combatendo a falta de informação,
o preconceito e garantindo que essas pessoas tenham acesso aos tratamentos necessários para viver com
dignidade e qualidade de vida. Ante o exposto, requer-se dos Ilustres Pares a aprovação da presente
Propositura.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 04 de outubro de 2024.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
08/10/2024

LIDO NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08 DE OUTUBRO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
13/11/2024

PROJETO DE LEI Nº 719/2024

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

MATÉRIA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE
ANGELMAN.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
Art.36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei supra.

 

DO PROJETO

 

Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual de
Conscientização da Síndrome de Angelman, a ser celebrado anualmente no dia 15 de fevereiro.

Art. 2º. O Dia Estadual de Conscientização da Síndrome de Angelman, tem como objetivos:
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I - conscientizar a população sobre a referida síndrome, suas características, diagnóstico através de exame
genético e tratamentos disponíveis;

II - promover a inclusão social destas pessoas e elucidá-las sobre seus direitos;

III - combater o preconceito e o estigma contra as pessoas nestas condições;

IV - incentivar a pesquisa científica e a formação de profissionais especializados no atendimento das
pessoas com Síndrome de Angelman.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A justificativa encontra-se nos autos da propositura.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”
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Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas). Contudo, a matéria que trata
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, é de competência privativa do Governador do Estado, como
preceitua o Art.88, II, da Constituição Estadual.

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) .

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão fere, em parte, a competência indicada ao Governador do Estado,
no tocante à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Ademais, a matéria que trata do patrimônio cultural do Estado do
Ceará, está relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual reserva, em parte, ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

8 de 19



 

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

 

No que concerne o projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos  e  do Regimento Interno200, inciso II, alínea “b”, 209, inciso II
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução
nº754 de 02/03/2023), respectivamente, abaixo:

 

Art.200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado;”

 

Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

                                                                        

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação da presente proposição,PARECER FAVORÁVEL
por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar
à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200,
inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº754 de 02/03/2023).
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É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
09/12/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 719/2024.

:MATÉRIA  INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE
ANGELMAN.

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na CCJR ao projeto de lei n.º 719/2024 de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro,
que INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE ANGELMAN.

É o relatório.

 

 

II – ANÁLISE

Preliminarmente, importa observar a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado Cearense em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Tal competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a
iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60,
incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).
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Assim, cumpre dizer que o projeto em estudo não fere a competência indicada ao Governador do Estado,
no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas, artigo 88, incisos III, e VI, da CE/89.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Constata-se, portanto, que matéria em questão não se trata de matéria da competência do Governador do
Estado, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa. Portanto, não impôs
nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ferindo o princípio da Tripartição dos Poderes (art. 2º
da CF/88 e art. 3º da CE/89).

Assim, conclui-se que a presente propositura encontra-se em sintonia com os ditames constitucionais,
não havendo óbice para que caiba o Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em
questão.

No que tange a legislação sobre Projeto de Lei, dispõe a Constituição Estadual e Regimento Interno da
ALCE:

CE/89.

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

RIALCE.

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto: (...)

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do governador do Estado;
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III – VOTO

Outrossim, à guisa das considerações acima retromencionadas, opino pelo PARECER FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei n.º 719/2024.

É o parecer.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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